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Dispõe sobre a dooçõo de
um Íeneno de proprÍedode
desfe município, locqlizqdo
no DísfriÍo de Pedrínhos, e
contém ouÍrss providêncíos.

O PREFEIT'O MUNICIPAL DE AREIA BRANCA, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL APRoVoU E EU SANCIoNo A SEGUINTE LEI :

ART. 1o - Fica cloaclo um terreno a Associaçào Comunitária clo Povoado de
Pedrinhas, nas dimensões de lS(doze) por 20 (vinte) metros,

Arl.. 2o - A referida área clestinar-se-á exclusivamente a implantação clo
projeto, ora pleiteado pela refericla associação, junto a Coorclenacloria Técnica do
Progranra de Apoio ao Pequeno Proclutor Rural - PAPP, qual seja, a construção de
uma padaria comunitária.

Art. 30 - Em caso clo não cumprinrento para os fins dispostos no art. 2') o
refericlo imóvel será reincorporaclo ao patrimônio deste rnunicípio.

Arl. 40 - Esta LEI entrar'á em vigor na data de sua publicação.

Arl. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Coronel Fausto, em27 cle Maio cle 1998.
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